




LEI Nº 6.031, DE 14 DE AGOSTO DE 2008.
Declara de Utilidade Pública a Caixa Escolar Professor Modesto.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Caixa Escolar Professor Modesto, entidade sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Governo

Fernando Dorneles de Araújo
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